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CONCURSO PÚBLICO PARA A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE - SEE 

 
EDITAL Nº 002 SGA/SEE, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
A Secretaria de Estado da Gestão Administrativa - SGA e a Secretaria de Estado de Educação e 
Esporte - SEE, tornam públicas as retificações do subitem 4.8 e do ANEXO II do Edital nº 001 
SGA/SEE, de 05 de dezembro de 2018, permanecendo inalterados os demais itens, subitens e anexos 
não mencionados nesta retificação.  
(...) 
4 DAS INSCRIÇÕES 
(...) 
4.8. Poderá solicitar isenção do pagamento do valor da inscrição o candidato que cumprir um dos 
critérios constantes nos roteiros a seguir:  
4.8.1. Candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), de que trata o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, e for membro de família 
de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, segundo o 
procedimento descrito abaixo: 
Alteram-se a numeração dos subitens seguintes: 4.8.1.1., 4.8.1.2., 4.8.1.3., 4.8.1.4.  
Incluem-se os seguintes subitens: 
4.8.2. Candidato que for convocado e nomeado pela Justiça Eleitoral do Acre para prestar serviços no 
período eleitoral, visando à preparação, execução e apuração das eleições oficiais, de que trata a Lei 
Complementar nº 346, de 17 de abril de 2018, que altera a Lei Complementar nº 345, de 15 de março 
de 2018, que atenda os requisitos descritos abaixo.  
4.8.2.1. Considera-se eleitor convocado e nomeado aquele que presta serviços à Justiça Eleitoral do 
Acre como membro de mesa receptora de votos ou de justificativa, na condição de presidente de 
mesa, primeiro ou segundo mesários ou secretário, membro ou escrutinador de Junta Eleitoral, 
supervisor de local de votação, também denominado de supervisor de prédio, e os designados para 
auxiliar os seus trabalhos, inclusive aqueles destinados à preparação e montagem das seções 
eleitorais. 
4.8.2.2. Entende-se como período de eleição, para fins desta modalidade de isenção, a véspera e o dia 
do pleito. 
4.8.2.3. Na hipótese de ocorrer segundo turno de votação, cada turno será considerado uma eleição. 
4.8.2.4. Para ter direito à isenção prevista neste artigo, o eleitor convocado terá que comprovar o 
serviço prestado à Justiça Eleitoral por, no mínimo, duas eleições. 
4.8.2.5. O direito à isenção a que se refere este artigo deverá ser usufruído até dois anos após a 
prestação do serviço eleitoral, quando, então, decairá. 
4.8.2.6. A comprovação do serviço prestado será efetuada mediante a juntada, ao ato de inscrição do 
concurso, de declaração expedida pela Justiça Eleitoral, contendo o nome completo do eleitor, a 
função desempenhada, o turno de votação e a data da eleição, enviando-a para o e-mail 
notificacao@ibade.org.br nas datas previstas no Cronograma Previsto – ANEXO II, a partir das 10h do 
primeiro dia até as 23h59 do último dia, observando o horário local da cidade de Rio Branco/AC. 
4.8.2.7. Não serão analisados os pedidos de isenção de candidato convocado e nomeado pela Justiça 
Eleitoral do Acre para prestar serviço no período eleitoral desprovidos da juntada de documentação 
especificada no subitem 4.8.2.6 ou fora do prazo estabelecido.   
(...)  
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ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO 

EVENTOS DATAS 
PREVISTAS 

(...) 
Solicitação de isenção do valor da inscrição para candidato convocado e 
nomeado pela Justiça Eleitoral do Acre 
(...) 

19/12 a 21/12/2018 

 
Rio Branco/AC, 14 de dezembro de 2018. 

 
 
 

Sawana Leite de Sá Paulo Carvalho 
Secretária de Estado da Gestão Administrativa 

 
 
 

Marco Antônio Brandão Lopes 
Secretário de Estado de Educação e Esporte 


